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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Brodowski, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Brodowski 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.brodowski.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/brodowski
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE BRODOWSKI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº. 4.230, DE 09 DE MARÇO DE 2021.
“DISPOE SOBRE A ADOÇÃO, NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, 
DE MEDIDAS TEMPORÁRIAS E 
EMERGENCIAIS DE PREVENÇÃO 
DE CONTÁGIO PELO COVID 19 
(NOVO CORONAVÍRUS”.

JOSÉ LUIZ PEREZ, Prefeito Municipal de Brodowski, 
Es¬tado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e;

CONSIDERANDO, a existência de pandemia do 
COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos declarados 
pela Organização Mundial da Saúde;

DECRETA:

ARTIGO 1º. Ficam suspensos os atendimentos ao 
púbico nas repartições públicas municipais.

§1º - O atendimento presencial será permitido em 
casos que a Administração Pública julgar necessário, 
mediante agendamento prévio.

§2º - Os Secretários Municipais e os Superintendentes 
das Autarquias adotarão as providências necessárias em 
suas respectivas repartições visando regulamentar a 
forma de atendimento presencial previsto no §1º.

§3º - Fica facultado as Secretarias Municipais e 
Superintendentes das Autarquias estabelecerem escala 
de revezamento para atendimento ao disposto no §1º

ARTIGO 2º. Fica recomendado aos funcionários 
públicos com mais de 60 anos, gestantes, Hipertensos, 
Asmáticos, Diabéticos, bem como outras pessoas 
classificadas como grupo de risco pela Organização 
Mundial da Saúde, deverão trabalhar em sistema home 
Office até 19 de Março de 2021, podendo ser prorrogado.

Parágrafo único: O sistema home Office será 

regulamentado por ato das respectivas Secretarias, 
observado a possibilidade e inerências do cargo.

ARTIGO 3º. O cumprimento do disposto no artigo 1º e 
2º não prejudica as medidas determinadas no âmbito da 
Secretaria da Saúde para enfrentamento da pandemia de 
que trata este decreto.

ARTIGO 4º.  Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, reproduzindo seus efeitos de 09 a 19 de 
Março de 2021, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-SE.

Brodowski, 09 de Março de 2021.

JOSE LUIZ PEREZ

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura 
Municipal de Brodowski na data supra.

ROGER VALENTE NUNES DE FARIA

Secretário Municipal de Governo
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